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PORTARIA No 508, DE 11DE OUTUBRO DE2O22

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Capítulo IX, Artigo 34 da Lei

Municipal no 1.283 de27 dejulho de 2015, o dìsposto no Decreto no 4707 de 02 de

fevereiro de 20i6,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertical ao servidor abaixo relacionado,

após ter sido aprovado no estágio probatório, a patìr de outubro de 2022:

Art, 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GaerNFre Do PREFEfio MUNÌcrpAL DE MrssAL, 11 or ourusno DE 2422.
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